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T]S'IAI,-O DE SERCIPE

PRErt: 't]RA i\tUNICIp.{.L DE BOQtJT\r

(-o\1'RATO N'7li202l

coNTRA'rO N." 7112023, QtiE E\TRE St
CELEBRA}T A PREFEITURA I\II.]\ICIP,{L
DE BOQUIi\I E A EMPRI]SA PROI,ED
PRODT]COES LTDA, PARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTÀDO DE SERGIPE, Pessoa .lurídica de Dircito Público. conr cndcrcço a

Praça José Maria de Paiva Mello, n" 16 Bçquinr,lSE. CNPJ n' I 1.097.0ó8/000 I -82, doravantc dcnominado
CONTRÂTANTE, neste ato reprcsentâdo por ER{.LDO DE ANDRÂDE SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATAI{TE. e a empresa PROLED PRODUCOES l-TDÀ. inscrita no CNPÍ sob o n'
28.254.438/000 l - 15, estabelecida na Rua F-liseu Santos. n" 3J0. AracajuiSE. neste ato rcprcscntadâ Dor
WELLINGTON DE ANDRADE SA:iTOS. poÍtador da carteira de idcn(idade n' 1.203.002 SSP,SÍ c ilo CPF
n' 654.325.505-63, doravante denominada CO\TRATADA. resolv!)nl cclcbrar o presenle Contiito. dccon'entc
de licitação na modalidadc de PREGÀo ELETRÓNlCO. para Rt'gisln, rle Preços, confonne dcscrilo no Edital
e seus Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.(r6(r1t)3, de 2l de junho dc I991. pela Lei n'. 10.520. dc !7 rle .iulho de
2002 e pelo Decreto n". 007, de 0l dc rnarço dc 20 I 0. rnediantc as condiçôes expressas nas clâLrsu las scgnintcs.

I - CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OB.'Í:I-o

l l Contratação de empresa especializada para prestação de scrviços de ILUMINAÇÀO PROFIS:lONÂL pJra a

realização dos eventos alusivos à Festa dc Serhora Santana 202 3. quc ocotlcr'ão nos dias I 7 a 16 de .iu lho clc 1023.
para atender as demandas da Secretaria Nhrnicipal de Educação. Cultura. Esportc, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SECUNDA - DO PREÇo

2.1 O valor atribuido individuainentc pelir a(luisiçào objeto da presente cor)rritaçào \era o scpurnrú
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Prâçr Dr. Jose lhri. dê Pâivâ Melo. Cetrlro. Boquio/SE
t'one: tr-g) 36,ls1 9I 9.
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t - clÁusur-,r roRcErRA - DA vrNCuLAÇÃo Ao Bolrll n À pnoposra

3.1 Vincula-se a este ContÍato o Edital de Pregão Eletrônico n'0112023. seus Arexos c a Ata dc'Rcgistre dc
Preços.

l - cr,Áusur,l qumu. - oa wcÊlcr,r

4.1 Este instrumento produz efeitos atú o total cumprimento das obrigaçôes pelas partes. rnesmo apirs o ténnino
da vigência da Ata de Registro de Preços corrcspondente. obscrvado o disposto no art. 57 da l-ei 8.666,'93. poróm
nào ultrapassando o exercicio financeiro

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do prcço rcgistrado, além das deÍnais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregào Eletrônrco n." 0l/2023:

5.1.1 - ExecutaÍ a Prestaçào de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde quc formalizada a

contratação, de âcordo com o especificado ncsta Ata e no Ancxo I do Edital, que fazem paÍe destc' instrunrento.
responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do dcscumprimento de qualquer cláusula ou condiçào
aqui estabelecida;

5.1.2 Após a contratação, comunicar antccipadanrente a datâ q horário da cntrega, nào scndo aceito a Prestaçào
que estiver em desacordo com as cspccificaçõei constantes deste instrumento ncnr qrmisquer plcitos dt,
fatummento extraordinários sob o prctcxto de perleit0 llücionamenlo e conclusào do objcto contrnta(lo:

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PrefeitLrra Municipal de Boquirn. cujas leclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secletalia de ,\dministração c Finanças. imediatamentc
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da exccução da Ata de Registro dc Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualqueÍ iiscalizaçào da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestaçâo dos
Serviços de Locação, conforme contlato de Prestaçâo dos Sçrviços. assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestaçào dos Sen iços. inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza. obsenado o contrato da Prcstaçào de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo sewiços incumbe ao dctentor do preço registrado não podorá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contruto de fomccimento c não
a eximirá das penalidades a que cstá sujeita pelo não cumprirnento dos prazos e demais condiçõcs estabeleciclas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal dc Boquim, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoril nas
instalações do fomecedor, a fim dc verificar as condições para o atendinento do objeto registrudo:

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prel'eitura Municipal de Boquin qualquer alteraçâo ocorrida no endereço.
conta banciiria 9 outrosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimcnto da Prestaçào dos Scn'iços a que se obrigou. cabcndrr-llrc. intcgralmcnte
os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçào dar-se-á independente da quc será exercida pelas Sccr$arias slrliciranres:

Prâçâ lrr. Josó Màriâ dê Pâivà Melo, Centro. Boquim/SE
Fone: (79) -1645-l9le.
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5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a PrcfeituÍa ivÍunicipal de Boquim mesmo cm caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte. por quaisquer dânos ou prejuizos causados, deventlo o lomecedor adotar todas iu medidas
pÍeventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentcs c as disposições legais ligentos:

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os nrateriais, imediatarncnte. sujeitando-sc às penalidades cabivcis. observado o
contrato de fomecimento:

5.1.13 - Manter seus empregados. quando nas dependências dos órgãos panicipantes, devidamcntc irientificado
com cÍachá subscrito pela detenlora do preço registrado contratada, no qual constará, no minimo. sua riuào social
e o nome completo do emprcgado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contÍatação;

5.1.15 - Após contatação, aceitar nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se lizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco prrl cento) do valor inicialment€ contratado, servindo como base de cálculo
para as alteraçôes os preços unitários constantes na nroposta vencedora:

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata- todas as condiçõcs de habilitaçào e qualificaçào cxigirlas no Edital
relativo â licitação da qual rlecorreu ô pÍeseDte ajuste. nos termos do Art. 55, inciso XIll. da Lci n." 1{.666'1993.
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado:

5.1.l8 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, cm tempo hábii, quaisqucr informações ou Çscliu'ccimcntos
que julgar necessário, quc possam vir a ctlmprometer â cxecuçâo do objeto contratual:

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detcntor do PreÇo Registrado

6-l - todo e qualqu$ dano que causar à PreÍ'eitura Municipalde Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçâo ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquirn;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou açào que venha a solier em decorrência do fornecimento em qu!,stão, bem como
pelos contratos de trabalho de scus empregados. mcsrnos nos casos que cnvolvam eventuais dccisilcs judiciais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualqucr solidariedade ou rcsponsabilidade:

6.3 - por quaisquer multas, indonizações ou dcspcsas in'rpostas à Contratada pela autoridade competcntc. em
decorrência do descumprimento dc lei ou de regulcnlcnto a ser obsewado na cxecução do Çentíato. desdc que
devidas e pagas, as quais serão rccmbolsadas à Prcfeitura Municipal dc Boquim, que ficará. de plcno dilciro.
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço rcgistrado. o valor corresprrndentc;

6.4 - providenciar para que todos os seus emprcgados ou cooperados maltenham disciplüra na cxccuçào dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas. após a notificaçào. ile qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconvenieute pela Administraçào:

Parágrrfo Primeiro-A DETENI'OI{A DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal tle Boquim
a descontar o valor corespondente aos referidos danos ou prejuízos dirctarnente das fatuÍas pe[iuentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentclnente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa:

Parágrafo Segundo A ausência ou omissâo da fiscalizaçào da Prefeitura Municipal de Boquirn não cximirá a
DETENTORA DO PREÇO RECISTR.ADO das responsabilidades previst.ls nesta Ata.

7. Compete ro a PREFEITURA NIUNICIPAL DE BOQUINI:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromcte-se o órgâo Gestor gerenciar o objeto nos termos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsubilidad
CONTRATADA pela completa !- pert'eita e\ecuçào do obieto contratual

Preçâ Dr. Jose Maris de Pâiv, Melo, Centm. Boquim/Sl
FoÍe: (79) 1645-1919.
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a) prestar informaçôes e esclarecimentos que venham scr solicitados pela Empresâ Prcstâdorâ dos
Sewiços;

b) notificar, por escrito. à Empresa vencedora do RP quaisquer inegularidades cnconrradas na execuçâo
dos serviços. fixando prazo para sua uorreçào:

c) atestar â(s) Nota(s) Fiscal(is) aprescntadas pela empresa, cliscriminando todo os scrviços rcalizados;

d) eferuar os pagamçntos deyitlos, nas condições estabelecidas. depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigaçôcs assumirlas:

e) paÍicipar atiyam€nte das sistemáticas de supen'isão, acompaúamento e conrole da execuçào dos
serviços, que serão realizados por um representante (fiscâl de execuçâo), designado pela Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais Çomo Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja.
desfile cívico. dentre outros, deste Município, r,etando a utilização daqueles que esleiam cnr desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLAUSULÂ OITÁ\'A - DA ENI'REGA E DO RECEBÍ\IENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebirlos

a) Provisoriame[te, para efeito de postcrir-rr rerificaçâo da cont'omridadç de acorclo conr as ospccificaçrics;

b) Definitivamente, mediante termo circunsta[ciado. após vistoria c verificação quc con]prove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art.69 da Lei n'8.ó66i 93

E.2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir. imediaramente, os itens da Iicitaçào
que vierem a set recusados por outros que atendam às exigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejcitados. no prazo máxinto dc 0ó (seis) horas.
independ€ntemenle da aplicação das penalidades cabíveis, sem ôrus para a Secretaria Gestora;

PÂRÁGRAFO ÚXICO - Em confonnidade com os artigos 73 e 75 da t.ei n" 8.666i93, o objero do prescnte
Contrato será recebido pelo setor compctente da CONTR{TANTE, no(s) seguinte(s) local(is): Praça Vigário
Cravo. no dia 23 dejulho de 2023.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZ^ÇÀO E DO GERENCIANIENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Seruiços registrado scrá efetuada através da cmissão de Coltrato, cmitido pela Secreraria
Gestora do Registro de Preços; O prazo de exccuçào dos serviços. após fonnalizada a solicitaçiio nào deveri scr
superior a 4E (quarenta e oito) horas. e as obrigações assumitlas deverão ser executadas tielmenre pclas partcs-
de acordo com as condições avençadas c as normas legais penincntcs, rcspondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitcDl al)lerior terá caráter convocatório e será emitido em 0l (rrês) !ias, denao
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a coDtar da data de convocação para assinatura. As vias scrào distribuidas
entre o licitante de preço registrado, a Secrctaria Gestora do Registro de Preços e a Conrissào Pcnrranentc dc
Licitação, para arquivo nos Autos do Pmcesso Licitatório corrcspondcntc.

9.3. A empresa detentora do Registro dc l)rcços ficará obrigada a responsabilizar-se corn as clespcsas refcrentes a:

8) Transporte, instal&çâo, operâção, montagem e desmontagem dos equipamentos, obrigaçôes
trabâlhistss e previdenciárias e emissâo de ART para os itens que foram eriigidos no edital.

9,4. Os prazos, a forma de entrega, de rccebimento, de acei
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital c seus anexos

tc e as dçmais condições de execuçâo do objcto

srvros,os*ru l§ffi li'ill-"

Praçâ Dr. José Mâri.r de Paivâ Melo, Cenlro. BoquirrsE.
Fone: (79) 3645-l9lS.
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9.5, Não será aceita a prestaçào de serviço cujo nâo tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do scrviço, local dc entrega. aceite e reccbimenlo. beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidad!- dentro do prazo que for estabelecido ou aprcscntar recuÍso. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimcrto da nolificação. cabendo ao órgão paÍicipante a solução delinitiva
da questâo.

9.7 - Executado o objeto conftatual, será elc rçcçbido cnl conformidade com as disposiçôes oontidas nos arts. 73 a
76, <la Lei 8.666/93. A Secretaria MuÍicipal de Educaçâo. Cultura, Esportc e Lazer rejeitar'á, 1o to{o orr cm
parte, a execução do objeto em <iesacordo com as condiçôes estabelccidas neste Termo de Re1àrcncia e no
Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será t-iscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTL. especialnrente
designado para esse fim, a ser oportunamente intlicado pela Secretaria Nlunicipal de Educâção. Culturs.
Esporte e Lazer ou por servidor intlicado pela Sccrctaria que posteriormente contratar o objeto regisrrldo.

9.9 - A Secretâria Municipal de Educação, Culturâ, Esportê e Lazer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, delendo ainda:

a) atestar as notas fiscais co[espondentes à exccução do objeto ÇonrraÍual:

b) solicitu à CONTRATADA c seus prÇpostos, tsmpcstivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratuali

c) emitt pareceÍes em todos os atos da Administração relativos à'execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularizaçào de faltas verificadas;

ê) sustar os pagamentos das Íàturas. no caso de inobservància pela CONTRATADA de qualqucr
descumprimento do Termo contratual:

Í) registrar as ocorrências havidiis. Íirmado juntâmente com o preposto da CONTRATADA:

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRAlÂNTE nâo excluirá ou reduzirá a responsabilidade dâ
CONTRATÀDA pels completa e perfeita execuçâo do objeto contratual.

9.1I No caso de adesâo à Ata de Registro de Preços por outms instituiçõçs lnteressadas, a conrraraÇào com o
fomecedor registrado, após indicação pelo ôrgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pclo rirgão
lnteressado por intermédio de lnstÍumento Conratual ou outro dispositivo similar nos termos do aí. 62 da Lci
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

l0,l O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolôgica das 6atas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7, § 2., inciso III, da Lei n" 4.32011964, aú. 5" e 7,,. § 2",
inciso III, da Lei n'8.666/93.

10.2. Cabeú a Secretaria I','tunicipal de EduÇação atestar as notas fisoais conespondentes à execução do objeto
conlÍatual;

10.2.1. Havendo atÍaso dc pagancnto, a parccla atrasada será atualizada segundo a variação do lNpC.
desde a data final do período de adimpiernenlo. até a data do efeti!o pagamento. PaÍa o efcito deste ilcm. não serâo
computados os atasos atribuiveis à contratâda c os decorcntes da n:io aprovação dos documentos de quitaçio ou
ainda da não aceitaçâo do nraterial;

riscai. a Proponenrc deverá comprovar, no ato do pagamento. a sua
o. Mtrnicipio e Ccrtidão Negativa de Debitos Trabalhislas (CNt)T).

a) Juntamente com a apresentação da Nota F

regularidade com o FGTS. INSS. Uniào. Esrad
apresentando côpias das respectivas certida)cs.

PrÂç8 Dr, José Msriâ de Paivr M(lo, C€ntro. noquim/SE.
Fone: (79) 3645-I910,
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10.3. De açordo com o Art. I 85 do Rcgulaoront.r do ICMS do Estado de Scrgipe, aquele quc participlr rLc licitação
neste Estado e que adquirir tnercadorias dc outras unidades da I'crJcraçiur. rccolherá imposto coffcspondente a
diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

I0,4. Será retida uma taxa de fiscalizaçâo dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de 1,5y. (um e meio por cento) aos contralos, valor efetivo, incidindo na íonte sobre os
pagamentos a partir do primeiro mês de erecução conforme art. 166 da Lei Municipal n. 851/2018.

10.5. À taxâ não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mÍnimo.

10.6. A taxa será calculada em futrção do yalor do contrato mensal/fatura.

10.7. Do valor globâl contratado para a prestação dos serviços serâo retidos os impostos devidos de acordo
comas legislaçôes vigeotes e o enquâdramento contábil da empresa t,encedora do certame.

r0 - CLÁUSULA DÉCIMA - Do vALoR r, DA DoTÁÇÀo oRÇAME§-TÁRIA

10. I Atribuise o presonte Contrato o valor global dc R$ 4,900,00 (q uatro mil e novcccntos rcais ),

PARr(GRAFO PR-IMEIRO - Estâo inclusas no yalor acima todas as despesas n€cessárias, tais colrro: t]âo-cle-
obra, tributos, emolumerttos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos nào especiticados.
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato:

PÀtu(GRAFO SEGT NDO - Os recursos scrào alocados neste exercicio. à conta da CONTR.{TA\'I E, na
seguinte classifi cação orçamentária:

202.1 15000tm0

PARIGRÀFO TERCEIRO - O empenho de dotaçôes orçamentárias suplementares ató o linitc do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo scr registrados por simples aposrila. dispensando a
celebração de aditamento, consoantc faculdade inserta no art. 65, § 8" da Lci n" 8-666/93.

r l - cLÁusuLA DÉcrpm pnrneln-l - Dos AcúscrNtos E sL pRESsôEs

I l.l A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste ContÍato quc se fizer€m
necessários, até o limite facultado pela regra tlo Parágrafo 1o. artigo 65 da Lei n'8.666/93 e alteraçõcs posteriores,
podendo a supressão exccder tal limite. dcsclc quc resulúnte de açordo sntre os celebrantcs. nos tennos do
Parágrafo 2', Inciso ll do mcsmo artigo. conlormc redação introduzida pcla Lei n" 9.648/98.

r2 - CLÁUSULA DÉCTMI STCUXO.T. DAS PEN,{LIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá. garantida a prévia deÍ'esa.
aplicar à CONTRÁT{)A as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratal dc inÍirçàc leve, ajuizo da Íiscalização, no caso de ticscumprimcnto das
obrigações e responsabilidades assumidas neste conhato ou. ainda, no caso dc oukas ocorrônciits quc possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE. desde que nào caiba a aplicaçào de sançâo mais gravc:

II - multâs:

a'1 0,0i% (três centésitíos por cento) pot dia sobre o valor dos materiais de consrrução, hidr.áulico, elétrico.
segurança e equipamentos com aÍaso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRÁTANTE poderá decidir.
pcla continuidade da multa ou pela rescisâo. cDr razâo da inexecuçâo totâ|.

b) 0,06% (seis centésifios Por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências (lc atrasos em
qualquer outro prazo previsto nestc instÍumcnto. nào abrungido pelas ,lenrais alineas

1 104 13.392.0004 33901q0000

Praça Dr. José Vori. dc Pâivâ Melo, Cenrm. Boquin/SE
!one: (79) J64St9l9.
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c) 5% (cinco por cenro) por dia sobrc o valor dos materiais de constÍuçào. hidráulico, elétrico. scgurança c
equipamentos questionado, pelo não cumprirncnto de quaisquer coldições de garantia estabeieciclo no conlrat().

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manulenção das corrcliçries dc
habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cerrro/ sobre o valor do contralo. nas hipóteses de recusa na assinatuÍa do colltlalo. rcscisào
contratual poÍ inexecução do conlrato - caracterizando-se quando houvcr reiterado descumprimento dc obrigações
contratuais -, entrega inferior a -5í)o,'; (cinqiicnta por cento) do contratado. atraso superiol ao pmzo lilnitc de trinta
dias, estabelecido na alinea "a". <lu os serviços foren prestados fora das cspecificaçôes constantcs clo Tcnlo tle'
Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensâo temporária de participar cnr licitaçào e impedimento de contratar com a Adnrinistração. pclcr
prazo nâo superior a 2 (dois) anosi

Iv - declsração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .{dministraçâo Pública enquanto pcrdurarcm os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridadc
que aplicou a penalidatJe, quc scrá concedida semprc quc o contratado ressarcir a Administração pclos prcjuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicada corn base no inciso anterior.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Qucm colvocado dentro clo prazo de validade da sua pÍoposta. nào celebrar o
contrato, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cedame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de ntodo
inidôneo ou çomet€r fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramcnto de fornecedorcs a que se refere o art. l4 do Decleto Municipal que
regulâmenta esta modalidade de licitaçâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARTIGRÂFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRA'I ADA, garanrida â
observância dos princípios do contraditório e da ampla de1êsa, poderá ser descontado de acordo conr o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM , Documenro de Ancca<Iaçâo
Municipal, informando a UG xxxxxxx. a GESTÃO: xxxxxxxxl o CóDIGO: xxxxxx e o CNp.l du
CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após o recebünento da notificaçào. ficando a CONTRATAD,\ obri-uarla
a comprovar o recolhimento. mediante a apresentaçào da cópia da referida guia. O fornruiário DAN1 poderi ser
obtido no Selor de Arrecadação da PMLI. situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello. ccntro tloqrrirn/SI:.

PAR/IGRAFO TERCEIRO - Dcconirlo o prazo tle I0 (dez) dias para o recolhimento da muha. o dóbiro scrá
acrescido de l70 (um por ccnto) dc mora por mês/fraçào. inclusive referente ao mês da quitacâoi'consolidaçào do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 6{) (scssenta) dias após a data da notificaçâo, e. ap(is cste pÍazo.
o débito será cobrado judicialnrente.

PARÁGRAFo QUARTo - No caso rie a coNTRÂTADA ser credora de valor suficiente. a coNTRAT.{NTE.
poderá proceder ao desconto da muita dcvida na proporçâo do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmenlc devidos.
responderá a CONTRATADA pela sua diÍêrença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARAGRAFO SEXTO - As sanções pt'evistas tros incisos I. lll e lV destâ Clâusula poderào ser aplicadas
juotamente com as do inciso ll, facultada a <teÍ'esa prêvia do interessado, no respectivo processo. no prizo àc cinco
dias úteis, nos termos do § 2' do anigo 87 da Lei n' 8.66ói91.

PARÁGRAFO SÉTfMo - A sançào eslabclccirla ntr inciso lV dcsta Cláusula é dc compctência exclusiva do
Seúor Prefeito Municipal de Boquim. facultada a detêsa do interessado no respectivo pro".rr,r. no prcze dc l0
(dez) dias da abertura de vista" podcntlo a rcabilitaçâo ser lequerida após 02 (dois) anos tle sua apiicaçâo. nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lci n'li.ó66l93.

PARÀGR{FO OITAVO - As
CONTRÁTADA dc scr acionada .i

CONTRÂTANTE, decorrentes clas

multas não têm caráter indenizatório c scu pagamenlo nào
udicialmentc pela rcsponsabilidade civil deriyada dc perdas c di
infiações cometidas-

9Xllrlt'i a

rllo!

l
Prâç, Dr. Josó Mâriâ de Pâivâ Melo, Cctrrro. Boqüi VSE

Í'on€: (79) lí,45-1919.
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t: - clÁusull oÉctul rsncerRA - DA RESCtsÃo

13.1 A inexecuçào total ou parcial do Contrato enseja sua lescisâo pela CONTRÂTANTE. com as consequências
preYistas abaixo.

plruiCnlfO pnf MElRO - A rescisâo çonrrarual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÀTANTt, nos casos enumerados nos ircisos I a XII c XVll
do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as paúes. mediante autorização escrita c t'undamentada da autoridade comperente.
reduzida a termo no processo de licitaçâo. desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legi-<laçào.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do cenrrato os prcvistos no arr. 7li tla Lei n,'
L666/93..

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso dc rescisão prevista nos incisos Xll a XVII rlo an. 78 da Lci n" 8.666/93.
sem que haja culpa da CONTRATADA. será csta ressarcida dos prejuizos regulamente comprovados. quando os
houver sofrido:

PARÁGRÀFO QUARTO - A rcscisào contratual dc que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequôncias
previstas no aí. 80, incisos I a IV, ambos da Lci n" 8.666/93.

r4 - cl,ÁusuLA DÉctNre Qulnr'.q - Dos cAsos oMr§sos

l4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos. regulanr-se pelas cláusulas coutratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os pÍincipios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do anigo 54 da Lei n'8.666/93.

t5 - cLÁusuL-A DÉcrMA eutNTA - DA ANÁLrsE

15.1 A minuta do presente Contrato foi dcvidamenle analisada e aprovada pcla Procuradoria Geral do Municipio-
conforme determina a legislaçâo em vigor.

l6 - cLÁusuLA DÉcrNr.q. srxrn - DA puBt.rc^ÇÃo

16.1 A publicação resumida destc instrumcnto. nÍr lmprensa Oficial, que é condição indispensár cl para sua
eficiicia, será providenciada pela CONTRÁTANTE até o quinto dia útil do mês scguintc ao tlc sua rssinatura.
para ocorrer no Prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrattr único do rrt. 6 I da Lei n.
8.666/93.

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO FORO

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação scrá o tbro da Comarca cle Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais plivilegiado quc seja.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias de igual tcor e forma.
para todos os fins previstos em direito. na presença das duas testemunhas abaixo identificadas. que a tudo
âssistiÍam e que tambem o subscrevem.

Boquim./SE, l0 de julho de 2023

ER",IL
P

RADE SAN'TOS
UNICIPAL

N'f T.AN'f E

Prâçr Dr. Joré ltârir de Psivâ Melo, Centro. BoquinVSE.
Fooe: (79) -164t1919.
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